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ATA DA 422 REUNIAO, EXTRAORDINARIA, DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA DA 22
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA 572 LEGISLATURA, REALIZADA EM 06 DE AGOSTO DE 2024,
TERCA-FEIRA, NO SENADO FEDERAL, ANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENARIO
N° 15.

As dez horas e quinze minutos do dia seis de agosto de dois mil e vinte e quatro, no Anexo I, Ala
Senador Alexandre Costa, Plenario n° 15, sob a Presidéncia do Senador Flavio Arns, relne-se a
Comissao de Educacao e Cultura com a presenga dos Senadores Marcelo Castro, Veneziano Vital
do Régo, Confucio Moura, lzalci Lucas, Leila Barros, Jussara Lima, Zenaide Maia, Vanderlan
Cardoso, Paulo Paim, Sérgio Petecao, Rosana Martinelli, Carlos Portinho, Jaime Bagattoli, Eduardo
Gomes, Flavio Azevedo, Damares Alves e Hamilton Mourao. Deixam de comparecer os Senadores
Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, André Amaral, Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid
Gomes, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Teresa Leitdo, Magno Malta, Astronauta
Marcos Pontes, Romario e Laércio Oliveira. Havendo nimero regimental, a reunido é aberta.
Passa-se a apreciacdo da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Projeto de Lei n° 4050, de 2023 - Nao
Terminativo - que: "DispGe sobre a oferta do profissional de apoio escolar em instituicdes
publicas e privadas de ensino." Autoria: Camara dos Deputados. Relatoria: Senadora Damares
Alves. Relatério: Pela aprovacdo com trés emendas que apresenta e pela rejeicdo da emenda n°
1. Resultado: Retirado de pauta. ITEM 2 - Projeto de Lei n° 1709, de 2024 - Terminativo - que:
"Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da
educacao nacional”, para dispor sobre a aceleracao de estudos para alunos com altas habilidades
ou superdotac¢do.” Autoria: Senador Confucio Moura (MDB/RO). Relatoria: Senador Veneziano
Vital do Régo. Relatorio: Pela aprovacdo. Resultado: Aprovado. ITEM 3 - Projeto de Lei n° 4662,
de 2019 - Terminativo - que: "Altera a Lei n® 12.711, de 29 de agosto de 2012, para conceder o
direito aos idosos com setenta anos ou mais, que comprovadamente ndo tenham curso superior
completo, o acesso ao ensino superior nas instituicbes federais de ensino superior, sem
necessidade de processo ou concurso seletivo." Autoria: Senador Veneziano Vital do Régo
(PSB/PB). Relatoria: Senadora Leila Barros. Relatorio: Pela aprovacao do projeto e da Emenda n°
1 - CDH, com uma subemenda que apresenta. Resultado: Retirado de pauta. ITEM 4 - Projeto
de Lei n° 2992, de 2019 - Terminativo - que: "Dispde sobre a validacdo de diplomas da educacao
superior expedidos irregularmente.” Autoria: Senador Eduardo Gomes (MDB/TO). Relatoria:
Senador Carlos Portinho. Relatério: Pela aprovacdo nos termos do substitutivo. Resultado: Vista
coletiva concedida. ITEM 5 - Projeto de Lei n° 1912, de 2024 - Terminativo - que: "Inscreve o
nome de Antbonio Gongalves da Silva, o Patativa do Assaré, no Livro dos Herois e Heroinas da
Patria." Autoria: Senadora Janaina Farias (PT/CE). Relatoria: Senador Veneziano Vital do Régo (ad
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hoc), substituiu Senador Cid Gomes. Relatorio: Pela aprovacao. Resultado: Aprovado. ITEM 6 -
Projeto de Lei n° 3605, de 2023 - Terminativo - que: "Confere o titulo de Capital Nacional da
Moda de Inverno ao Municipio de Farroupilha, no Estado do Rio Grande do Sul." Autoria: Camara
dos Deputados. Relatoria: Senador Hamilton Mourdo. Relatério: Pela aprovacao. Resultado:
Aprovado. ITEM 7 - Projeto de Lei n° 4987, de 2019 - Terminativo - que: "Denomina a cidade
de Floriandpolis, no Estado de Santa Catarina, Capital Nacional das Startups." Autoria: Camara
dos Deputados. Relatoria: Senador Hamilton Mourao (ad hoc), substituiu Senador Esperidiao
Amin. Relatorio: Pela aprovacdo. Resultado: Aprovado. ITEM 8 - Requerimento da Comissao
de Educacao e Cultura n® 68, de 2024 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 2°, I, da Constituicao
Federal e do art. 93, Il, do Regimento Interno do Senado Federal, aditamento ao REQ 61/2024-CE,
para incluir o Secretario Executivo do Consorcio, senhor José Eduardo Pereira, como participante
da audiéncia publica, com o objetivo de debater as possibilidades dos consércios publicos na area
da educacgdo no contexto da cooperagao federativa e do Sistema Nacional de Educacao (SNE)."
Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF). Resultado: Aprovado. ITEM 9 -
Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 69, de 2024 que: "Requer, nos termos
do art. 58, § 29, Il, da Constitui¢do Federal e do art.93, I, do Regimento Interno do Senado Federal,
a realizagdo de audiéncia publica, com o objetivo de debater o "Projeto Na Moral - Integridade,
Etica e Cidadania” desenvolvido pelo Ministério Publico do Distrito Federal e Territorios (MPDFT)."
Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF). Resultado: Aprovado. ITEM 10 -
Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 70, de 2024 que: "Requer, nos termos
do art. 58, § 2°, 1I, da Constituicdo Federal e do art. 93, Il, do Regimento Interno do Senado Federal,
gue na Audiéncia Publica objeto do REQ 61/2024 - CE seja incluido convidado." Autoria:
Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS/MS), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF).
Resultado: Aprovado. ITEM 11 - Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 71, de
2024 que: "Requer nos termos do art. 58, § 2°, II, da Constituicdo Federal e do art. 93, Il, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realizacdo de audiéncia publica, com o objetivo de
discutir a implementagdo da educacao escolar quilombola no pais." Autoria: Senadora Teresa
Leitdo (PT/PE), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF). Resultado: Aprovado. ITEM 12 -
Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 72, de 2024 que: "Requer nos termos
do art. 58, § 2°, 1I, da Constituicao Federal e do art. 93, Il, do Regimento Interno do Senado Federal,
gue na Audiéncia Publica objeto do REQ 62/2024 - CE, do REQ 63/2024 - CE e do REQ 64/2024 -
CE seja incluido convidado." Autoria: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA) e outros.
Resultado: Aprovado. ITEM 13 - Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 73, de
2024 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 2°, Il e V, da Constituicdo Federal, que seja convidado
o Senhor Camilo Santana, Ministro da Educacdo, a comparecer a esta Comissao, a fim de prestar
informacdes sobre a distorcao de 2,7 bilhdes, apontada pela CGU, nas contas do Ministério da
Educacao, referentes ao ano de 2023." Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF).
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Resultado: Aprovado. ITEM 14 - Requerimento da Comissao de Educacao e Cultura n° 74, de
2024 que: "Requer que na audiéncia publica sobre educacao escolar quilombola, objeto do REQ
71/2024 - CE, sejam incluidos novos convidados." Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE) e
outros. Resultado: Aprovado. ITEM EXTRAPAUTA 15 - Requerimento da Comissao de
Educacao e Cultura n° 75, de 2024 que: "Requer, nos termos do art. 58, § 2° Il e V, da
Constituicao Federal, o aditamento ao REQ 73/2024 - CE, a fim de que sejam incluidas informacdes
sobre: 1) as tratativas acerca do processo de negociagao, junto ao MDI, do anteprojeto de lei de
reestruturacao das carreiras do INEP e FNDE, visando ao fortalecimento dessas suas importantes
autarquias federais da educacao brasileira; 2) o processo de construcado e elaboracao da proposta,
recentemente encaminhada ao Congresso Nacional, do novo Plano Nacional de Educacao (PNE);
3) perspectivas e desafios de implantacao das regras do novo ensino médio para o ano que vem
(2025); e 4) custeio e financiamento das universidades federais, mediante comparativo dos
recursos ao longo dos anos, porque muitos reitores afirmam que as verbas orcamentarias das
instituicdes publicas de ensino superior vém decrescendo significativamente nos ultimos anos."
Autoria: Senador Flavio Arns (PSB/PR). Resultado: Aprovado. Antes de encerrar os trabalhos, a
presidéncia submete a Comissdo a dispensa da leitura e aprovagdo das atas das 412 e 422 reunides,
que sao aprovadas. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunido as onze horas e trinta e oito
minutos. Apds aprovagao, a presente Ata sera assinada pelo Senhor Presidente e publicada no
Diario do Senado Federal, juntamente com a integra das notas taquigraficas.

Senador Flavio Arns
Presidente da Comissao de Educacao e Cultura

Esta reunido esta disponivel em audio e video no link abaixo:
http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/08/06


http://www12.senado.leg.br/multimidia/eventos/2024/08/06
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR.
Fala da Presidéncia.) - Havendo numero regimental, declaro aberta a 422 Reunido da Comisséao
de Educacao e Cultura da 22 Sessao Legislativa Ordinaria da 572 Legislatura, que se realiza nesta
data, 6 de agosto de 2024.

Comunico que foram apresentados a Comissao os seguintes documentos:

- Oficio n°® 068/2024, encaminhado pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais,
que solicita apoio na aprovagéo do PL 5.102, de 2023, que dispde sobre a transformagéo dos
centros federais de educagéo tecnolégica de Minas Gerais e do Rio de Janeiro em Universidade
Tecnolégica Federal de Minas Gerais e Universidade Tecnolégica Federal do Rio de Janeiro;

- Oficio 147, de 2024, encaminhado pela Camara Municipal de Tangara da Serra, Mato
Grosso, que solicita celeridade na tramitagdo e aprovagéo do PL 2.531/21, que institui o piso
salarial profissional nacional para os profissionais dos quadros de pessoal técnico e administrativo
da educacgao basica;

- Mocgao 112, de 2023, encaminhada pela Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo,
que solicita apoio ao PL 5.414, de 2016, que proibe o incentivo do desenvolvimento e veiculagao
de programas de ensino a distancia em curso da area da saude;

- Oficio 662, de 2024, encaminhado pela Camara Municipal da Estancia Turistica de
Guaratinguetd, Sao Paulo, que requer apoio ao PL 2.894, de 2024, de autoria da Senadora Mara
Gabrilli, que inscreve o nome de Francisco de Paula Rodrigues Alves no Livro dos Herdis e Heroinas
da Patria.

Os documentos, nos termos da Instrugdo Normativa n° 12, de 2019, da Secretaria-Geral da
Mesa do Senado Federal, estarao disponiveis para consulta no site desta Comissdo pelo prazo de
15 dias, podendo qualquer membro deste Colegiado solicitar a autuagao nesse periodo.

A presente reuniao é destinada a deliberagdo de matérias e requerimentos apresentados a
Comissao.
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Informo que os itens da pauta que tratam de matérias relativas a assuntos honorificos
exigem quérum de maioria absoluta para a sua aprovagéo e serdo votados nominalmente, em
bloco, com a abertura do painel eletronico. E, se ndo houver discordancia do Plenario, votaremos
em bloco os demais itens que exigem votagdo nominal.

Passamos ao item 1 da pauta.

Quero destacar a presenga do caro Senador Flavio Azevedo - que bom té-lo aqui na
Comiss&o. E uma honra, uma alegria.

Senador Veneziano Vital do Régo, Senadora Damares Alves, sempre bem-vindos...

Nosso Vice-Presidente do Senado, Senador Veneziano, que, alias, fez aniversario noutro dia,
sempre muita saude, muita paz, tudo de bom para V. Exa.

V. Exa. havia solicitado a palavra, ndo?

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Pela
ordem.) — Se o senhor me permitir, Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Pois néao.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) - ... eu
quero, evidentemente, sauda-lo e, saudando-o, saudar a todo o nosso Colegiado, nas pessoas da
nossa querida Senadora Damares, do nosso conterrdneo nordestino, Senador Flavio Azevedo,
cumprimentar o nosso corpo consultivo, que nos secretaria de forma tédo distinguida, a todos os
presentes e, evidentemente, a todos os brasileiros que nos acompanham.

Presidente, eu peco desculpas a V. Exa. porque o pedido que eu vou lhe dirigir - e
evidentemente também a S. Exa. a Senadora Damares - foge daquilo que é regimental, porque,
afinal de contas, essa deliberagao estava prevista pds pedido de vista, portanto j& estariamos ou
j& estamos com a necessidade de delibera-la, aprova-la ou ndo. Mas eu encareci a V. Exa. - e
evidentemente se a Senadora Damares néo se sentir prejudicada pela condigao de Relatora que
€ — que nds tivéssemos apenas mais uma semana a fim de que alguns pequenissimos pontos
pudessem ser dirimidos, qualificando evidentemente o texto que esta proposto em balha. Se V.
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Exa. se sentir a vontade e também a Senadora Damares, eu encarego essa atencao para que noés
pudéssemos fazé-lo na semana vindoura.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Muito bem. V. Exa. como Relator...

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) - Nao, nao;
a Relatora é a Senadora Damares.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Ah, nao, desculpe.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) - E o item

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Ah, sim, o item 1.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) — A nossa
relatoria é no item 2.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Sim, no item 2.

Eu passo a palavra obviamente a Relatora, Senadora Damares Alves.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQOS - DF. Pela ordem.) -
Bom dia, Presidente. Estava morrendo de saudade do senhor.

Presidente, eu ndo me importo de a gente suspender por mais uma semana. Eu sei que o
pessoal do MEC também quer conversar comigo, mas eu gostaria muito que fosse essa semana
mesmo. A gente pode se reunir, a equipe toda, a minha equipe. Até conversei com o Flavio aqui
para nos ajudar também. As nossas equipes se reiinem e a gente faz as adequagdes necessarias.
Nao tem problema algum.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Bem, com o apelo de V. Exa., Senador Veneziano, e com a aquiescéncia da Relatora, Senadora
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Damares Alves, o item n° 1 fica retirado de pauta até a proxima semana, para que os acordos e
conversas e didlogos acontegam.

(E o seguinte o item retirado de pauta:
ITEM 1
PROJETO DE LEI N° 4050, DE 2023
- Nao terminativo -

Dispée sobre a oferta do profissional de apoio escolar em institui¢ées publicas e privadas de
ensino.

Autoria: Camara dos Deputados
Relatoria: Senadora Damares Alves

Relatério: Pela aprovacdo com trés emendas que apresenta e pela rejeicdo da emenda n°

Observacées:

1. A matéria foi apreciada pela Comisséo de Direitos Humanos e Legislagéo Participativa, com
parecer favoravel ao Projeto.

2. Em 03/07/2024, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Carlos Vianna
(PODEMQOS/MG).

3. Em 5/7/2024, foi apresentado novo relatério, com voto pela aprovagdo da matéria com
trés emendas que apresenta e pela rejeicdo da Emenda n. 1.

4. Em 09/07/2024, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.)

Obrigado.

Passamos ao item n° 2 da pauta. Projeto de Lei n° 1.709, de...
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Sé um minutinho. Houve um pequeno acidente de trabalho, os meus éculos quebraram. Eu
estou solicitando que um outro par de 6culos chegue aqui para que eu possa ler adequadamente
e nao errar as datas ou o conteudo do projeto de lei.

ITEM 2
PROJETO DE LEI N° 1709, DE 2024
- Terminativo -

Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da
educacgéao nacional", para dispor sobre a aceleragéo de estudos para alunos com altas habilidades
ou superdotagéo.

Autoria: Senador Confucio Moura (MDB/RO)

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Régo

Relatério: Pela aprovagéo

Observacoes:

1. A matéria constou da pauta da reuniégo do dia 02/07/2024.

Concedo a palavra ao Senador Veneziano Vital do Régo para a leitura do relatério.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Como
Relator.) — Muitissimo agradecido, Presidente Flavio Arns. E duplamente devo fazer esse
agradecimento, por V. Exa. ter me oportunizado a condigao de relatar essa proposta de iniciativa
do Senador Conflcio Moura.

Se V. Exa. e 0s nossos companheiros, Sras. e Srs. Senadores, me permitirem passar a leitura
da andlise... Ela é breve, até porque a discusséo permitiu o aprofundamento para que néds
chegéassemos, a mim me parece, a um bom termo. Se V. Exa. me permitir...

De acordo com o art. 102, inciso |, do nosso Regimento, compete a esta Comissao opinar

sobre matérias que versem sobre diretrizes e bases da educagao nacional, como é o caso da
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proposicdo em analise. Dado o carater terminativo do projeto na Comissdo de Educacgéo, este
parecer aprecia sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, além do seu préprio

mérito.

Com efeito, o projeto de lei trata de diretrizes e bases da educagéo nacional, matéria de
competéncia privativa da Unido, nos termos do art. 22, inciso XXIV, da Constituigdo Federal.
Também é admissivel a iniciativa de membro do Congresso Nacional, pois ndo se constata na
proposicéo a presenga de assunto de iniciativa reservada ao Presidente da Republica, conforme
dispéem os arts. 61 e 84 da Constituigao.

Igualmente, ndo ha reparos a fazer a constitucionalidade material, a juridicidade e a técnica
legislativa do PL em exame.

No que se refere ao mérito educacional, cumpre assinalar que a LDB, ao tratar da verificagéo
do rendimento escolar nos ensinos fundamental e médio, prevé a possibilidade de aceleragéo de
estudos para alunos com atraso escolar. Ao mesmo tempo, no capitulo sobre a educagéo especial,
a LDB dispde que os sistemas de ensino devem assegurar aos estudantes superdotados ou com
altas habilidades "a aceleragdo para concluir em menor tempo o programa escolar”, isso esta
previsto no art. 59, inciso Il.

Assim, a possibilidade de aceleragdao de estudos para alunos com altas habilidades ou
superdotacgéo ja é garantida pela legislacao nacional.

Entretanto, cabe a ressalva de que a mencéo a aceleragéo de estudos no art. 24 da LDB
apenas para alunos com atraso escolar parece ndo se comunicar com a referida disposigao do
capitulo da educagédo especial, que assegura essa medida para os estudantes com altas
habilidades ou superdotacao.

Nesse sentido, Presidente, senhoras e senhores, torna-se justificavel o aperfeigoamento
introduzido pelo projeto em exame - que foi identificado diante da sensibilidade do Senador
Confuicio Moura - que reforga, ainda, a competéncia dos sistemas de ensino para estabelecer
normas e procedimentos para garantir a aceleragdo de estudos para estes alunos.

Também constatamos coeréncia na outra mudanca efetuada pelo PL, que, conforme
mencionado, permite a classificagdo dos alunos em qualquer série ou etapa do ensino
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fundamental e do médio. A restricdo atual da 12 série do ensino fundamental efetivamente colide
com a possibilidade de aceleragdo dos estudos que a prépria LDB assegura. Se o aluno demonstra
capacidade de avangar no percurso escolar, ndo ha razdo para que seja obrigatéria sua matricula
na 12 série do ensino fundamental. Como norma geral, trata-se de uma retencéo inadequada,
que deve ser suprimida.

Em suma, as sugestdes trazidas pela proposicdo em analise aprimoram a legislagcao e devem

ser acolhidas, ao nosso ver, por este Colegiado.
O voto, Presidente Flavio.

Em vista do que nés expusemos, o voto é pela aprovagao do Projeto de Lei n® 1.709, do
atual ano.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Agradeco, Senador Veneziano Vital do Régo.

A matéria esta em discusséo. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.
A votagéo sera nominal e realizada em bloco.

Passamos ao item 4 da pauta.

Quero saudar a presencga, também, do Senador Mourao, aqui presente — sempre presente
-, e do Senador Carlos Portinho, que ¢, inclusive, o Relator do item 4.

ITEM 4
PROJETO DE LEI N° 2992, DE 2019
- Terminativo -

Dispée sobre a validagéo de diplomas da educagéao superior expedidos irregularmente.
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Autoria: Senador Eduardo Gomes (MDB/TO)
Relatoria: Senador Carlos Portinho

Relatério: Pela aprovagéo nos termos do substitutivo
Observacoes:

Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal,
se for aprovado o substitutivo, seré ele submetido a turno suplementar.

Concedo, entao, a palavra ao caro colega atuante, muito atuante, no Senado Federal, Carlos
Portinho, para a leitura do relatério.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Como Relator.) - Sr.
Presidente, pela ordem, o Senador Veneziano me antecipou aqui um pedido de vista. Nao ha
nenhum problema, esse é um tema muito sensivel com relagdo a emissdo de diplomas e a néo
fiscalizagdo, pelo Governo, de algumas universidades, principalmente nos casos de ensino a
distancia. Até no meu texto, estou me resumindo aos cursos de graduagéo, porque ai tem um
universo de estudantes jovens lesados, ndo por vontade prépria, e a gente tem que dar alguma
resposta a eles. Os cursos de pds-graduagao, etc., eu os estou deixando de fora do projeto, sé
antecipando aqui.

Eu leio o relatério, e se da vista ao Veneziano, vista coletiva?

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Isso. Exatamente.

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) - O.k.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Ja antecipando...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ) — O tema é sensivel, e
eu prefiro até... Veneziano, vocé sempre muito cuidadoso e dedicado, gostaria que pudesse ter
vista, sim; o Senador Mourao também e a Senadora Damares, porque é um tema muito proéprio a
ela.
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Entao, vamos la.
Parecer para a leitura do PL 2.992, de 2019. Pego vénia para ir direto a anélise.

Consoante o art. 102, inciso |, do Regimento Interno do Senado Federal, compete a
Comissao de Educagao opinar sobre matérias que versem sobre normas gerais da educagéo,
como é o caso do PL 2.992, de 2019.

De inicio, cumpre registrar que nédo se constata ocorréncia, na proposi¢gao, de matéria de
iniciativa reservada a Presidéncia da Republica, conforme dispde o art. 61 da Constituigéo Federal.
Igualmente, nao identificamos nenhum débice de inconstitucionalidade material, nem de

injuridicidade no projeto.

No que se refere ao mérito do projeto, somos levados a concordar com o argumento
presente em sua justificativa de que o Estado ndo pode ficar indiferente a situagdo de milhares
de estudantes fraudados em sua busca por diplomas de nivel superior, devido a precariedade da
fiscalizagdo das autoridades competentes contra a proliferacdo de cursos irregulares,
principalmente nas modalidades de ensino a distancia.

Nota-se que o pais tem empreendido esforgos para atingir metas determinadas no Plano
Nacional de Educacao vigente. Em relagdo a graduagao, a Meta 12 estabelece a elevagédo da taxa
bruta de matricula na educagao superior para 50% e a taxa liquida para 33%, da populagéo entre
18 a 24 anos.

Projegdes do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (Inep)
e do Tribunal de Contas da Uniégo (TCU) indicam os indices de 44,4% e de 29,5%, respectivamente,
para as taxas bruta e liquida de 2024, nao atingindo, portanto, as metas previstas no PNE. E
preciso, assim, que o poder publico apoie os cidaddos que buscam elevar a sua escolaridade. Esse
contexto corrobora a relevancia de se procurarem meios para apoiar os estudantes lesados por
irregularidades que o poder publico néo foi capaz de coibir, conforme sinaliza a proposicéo.

O PL 2.992, de 2019, determina que seja observado, em relagdo aos diplomas expedidos
irregularmente, processo semelhante ao da revalidagéo de diplomas de instituigdes estrangeiras,
deixado a cargo das universidades publicas, nos termos da Lei 9.394, de 20 dezembro de 1996,
que estabelece as Diretrizes e Bases da Educagao Nacional, a lei conhecida como LDB. Contudo,
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julgamos mais apropriado remeter a regulamento a decisao sobre as instancias responsaveis pelo
processo de validagdo. Ademais, avaliamos que a medida deve se limitar aos cursos de graduagao,
uma vez que a expressiva parcela dos estudantes prejudicados é bem jovem, muitas vezes recém-
saida do ensino médio, sendo, portanto, mais suscetivel a dolos dessa natureza.

Em decorréncia dessas mudangas, propomos a apresentagao de substitutivo ao projeto de
lei em exame. Assim, no que concerne ao mérito educacional, julgamos que a matéria deve ser
acolhida pela CE com as alteragdes sinalizadas e ja publicadas.

Em razédo do exposto, o voto é pela aprovagdo da Lei 2.992, de 2019, na forma do
substitutivo apresentado.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Agradecgo ao Senador Carlos Portinho.

O substitutivo ja esta disponivel também junto com o relatério. Ha solicitagdo — nao ¢,
Senador Veneziano - de vista?

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Pela
ordem.) — Presidente, eu quero, primeiro, dizer ao meu irméao e amigo Senador Carlos Portinho
que o propdésito do pedido de vista ndo é absolutamente postergatério, mas apenas para que nés
dirimamos uma pequena duvida que subsiste. Na préoxima semana, estaremos inteiramente a
disposigéo para fazer...

O SR. CARLOS PORTINHO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RJ. Pela ordem.) — E minha
assessoria fica a sua disposigcao, Senador Veneziano, para qualquer ajuste ou acréscimo que seja
necessario a gente alinhar.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) — Obrigado,
meu irméo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Muito bom.

Entao, vista coletiva concedida ao Plenario.

O tema, o item voltara a pauta na préxima reuniéo.
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Item n° 5 da nossa pauta.

ITEM 5
PROJETO DE LEI N° 1912, DE 2024
- Terminativo -

Inscreve o nome de Antbnio Gongalves da Silva, o Patativa do Assaré, no Livro dos Herdis e
Heroinas da Patria.

Autoria: Senadora Janaina Farias (PT/CE)

Relatoria: Senador Cid Gomes

Relatério: Pela aprovagéo.

Consulto o Senador Veneziano Vital do Régo se pode ser o Relator ad hoc.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB) - Com
grande gosto, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Entao, concedo a palavra a V. Exa. para a leitura do relatério.

O SR. VENEZIANO VITAL DO REGO (Bloco Parlamentar Democracia/MDB - PB. Como
Relator.) - Muito obrigado pela confianga de V. Exa. e, evidentemente, do seu Relator, o Senador
Cid Gomes.

A analise, Sr. Presidente, se V. Exa. nos permite.

Decorre do comando contido no nosso art. 102, I, do nosso Regimento, a competéncia
deste Colegiado para andlise de homenagens civicas, a exemplo da proposicdo em debate, que
tem como autora S. Exa. a colega Senadora Janaina Farias.

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos incisos | dos arts. 49 e 91,
foi confiada a Comissao competéncia para decidir terminativamente sobre o projeto, razéo pela
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qual lhe cumpre apreciar seu mérito. Ademais, por ser a tnica Comissao a se manifestar sobre a
matéria, compete a ela, ainda, a anélise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada ha de se opor ao PL 1.912, do atual ano.

Com efeito, a matéria se insere no campo da competéncia concorrente da Unido para
legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, IX, da Carta Maior. Ainda, é legitima a iniciativa
parlamentar, visto ndo se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da Republica.

Igualmente legitimo é o tratamento da matéria por meio de lei ordindria, uma vez que a
Constituicao nao reserva o tema a esfera de lei complementar.

Nao se vislumbram ébices de natureza juridica ou regimental, estando o projeto redigido
de acordo com a boa técnica legislativa, em conformidade com o que determina a Lei
Complementar 95, de 1998, que dispde sobre a elaboracdo, a redagéo, a alteragédo e a
consolidagao das leis.

Além do mais, a proposicao estd em consonéncia com os pressupostos da Lei 11.597, de
2007, que trata sobre a inscrigdo de nomes no Livro dos Herdis e Heroinas da Patria. Nos termos
da referida lei, sGdo merecedores e merecedoras da distingdo brasileiros e brasileiras,
individualmente ou em grupo, que tenham oferecido a vida a patria, para sua defesa e construgéo,
com excepcional dedicagdo e heroismo, desde que decorridos dez anos de sua morte ou
presuncao de morte, excecao feita aos brasileiros mortos ou presumidamente mortos em campo
de batalha.

Patativa do Assaré faleceu em Assaré, no ano de 2002, portanto ha 22 anos.
No mérito, a matéria também merece a sua acolhida.

Patativa do Assaré, cujo nome de batismo é Anténio Gongalves da Silva, foi um dos poetas
populares mais emblematicos do Brasil, nascido em 5 de marco de 1909, no Sitio Serra de Santana,
pequena propriedade rural préxima ao Municipio de Assaré, no interior do Ceara. Desde cedo,
enfrentou a vida ardua do Sertdo nordestino, marcada pela pobreza e pela seca, que influenciaram
profundamente sua obra.

Trovador do Sertdo, Patativa capturou a alma do Nordeste ao tecer seus versos com a
sensibilidade dos grandes sabios. Sua obra é um tecido ricamente bordado com as cores da
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resisténcia e da resiliéncia, descrevendo a vida do povo nordestino por meio de uma lente que
valoriza tanto a luta quanto a festa, tanto o pranto quanto a risada.

O poeta, mestre das rimas, também era um semeador de consciéncias, criticando as
desigualdades sociais com a forgca de quem conhece a opressédo. Seus versos, como farpas
fincadas contra a injustica, sdo um chamado ao combate pela dignidade. Patativa versava nao
apenas para denunciar, mas para congregar e fortalecer.

Sua obra também é um relicario de tradigoes, em que festas, comemoragdes e o cotidiano
rural ganham ares de epopeia. Ispinho e Ful6 é um compéndio de histérias que celebram a
simplicidade e a sabedoria popular, ensinando, entre risos e lagrimas, que cada criatura e cada

planta do sertdo tém seu valor e seu encanto.

Exaltar Patativa do Assaré é cultivar um legado de amor a cultura brasileira. A preservagéo
da memédria desse icone literario garante que o canto de Patativa continue a ressoar pelas veredas
do tempo e converta-se em um perene convite para que as futuras geragdes reconhegcam a
riqueza e a profundidade de sua arte.

Seu testamento é um tesouro imortal, um hino continuo em louvor ao nosso pais, cantando
sempre a beleza de sua gente e a dignidade de suas tradigdes. Iniciativas como esse projeto
asseguram que o Sertao de Patativa, repleto de histérias e sabedorias, nunca seja esquecido.

Nao temos duvida, portanto, de que a inscricdo de Patativa do Assaré no Livro dos Heréis

e Heroinas da Patria representara o devido reconhecimento a sua obra e a sua excepcional
dedicagao ao nosso pais.

Nosso voto.

Portanto, Sr. Presidente, senhoras e senhores, diante do que nés expusemos, o voto é pela
aprovagéo do projeto de lei de iniciativa de S. Exa. a Senadora Janaina Farias, que teve como
Relator o Senador Cid Gomes, de que tive a honra de poder ad hoc fazer a leitura e defesa.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Agradeco ao Senador Veneziano por fazer a leitura ad hoc do relatério.

Esta em discussao a matéria. (Pausa.)
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Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.
A votagéo sera nominal e realizada em bloco.

Passamos ao item n° 6 da pauta.

ITEM 6
PROJETO DE LEI N° 3605, DE 2023
- Terminativo -

Confere o titulo de Capital Nacional da Moda de Inverno ao Municipio de Farroupilha, no
Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria: Camara dos Deputados

Relatoria: Senador Hamilton Mourao

Relatério: Pela aprovagéo

Autoria: Deputado Federal Bibo Nunes.

Concedo a palavra a V. Exa., Senador Hamilton Mouréo, para a leitura do relatério.

O SR. HAMILTON MOURAO (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - RS. Como
Relator.) — Bom dia, Presidente; bom dia, Senadora Damares e demais colegas aqui presentes.

Peco permissao a V. Exa. para ir direto a analise.

De acordo com o inciso Il do art. 102 do Regimento Interno do nosso Senado, compete a
esta Comissao opinar sobre proposi¢cdes que versem, entre outros temas, sobre homenagens

civicas, a exemplo da proposicdo em debate.

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos arts. 49, inciso |, e 91, §1°,
inciso 1V, foi confiada a esta Comissdo a competéncia para decidir terminativamente sobre o
projeto, razéo pela qual Ihe cumpre apreciar seu mérito.
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Ademais, em virtude do carater exclusivo do exame da matéria, compete subsidiariamente
a este Colegiado, em substituicdo a Comissao de Constituigédo, Justica e Cidadania, pronunciar-
se também acerca dos aspectos constitucionais, juridicos, em especial no que diz respeito a
técnica legislativa, e regimentais da proposigéo.

Quanto a constitucionalidade formal do projeto, consideram-se atendidos os aspectos
relacionados & competéncia legislativa da Uniao (art. 24, inciso IX, da Constitui¢do), as atribuigoes
do Congresso Nacional (art. 48, caput, da Constituigéo) e a legitimidade da iniciativa parlamentar
- neste caso, ampla e nao reservada (art. 61, caput, também da nossa Constituigdo) -, bem como
ao meio adequado para veiculagdo da matéria.

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, apresentam-se igualmente
atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma que nédo se observam, na proposigéo,
vicios relacionados a constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de
natureza regimental.

Nao vislumbramos, ademais, vicios de injuridicidade.

Registre-se, em adigdo, no que concerne a técnica legislativa, que o texto do projeto se
encontra igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar n° 95, de
26 de fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboragao, a redagao, a alteragédo e a consolidagéo
das leis.

Em relagdo ao mérito da proposicédo, reconhecemos a importancia do projeto.

O Municipio de Farroupilha, Sr. Presidente, conta com mais de 400 pontos de venda,
somando 38 mil clientes atendidos ao més no polo téxtil, com uma produgéo mensal de 450 mil
pecas e 71 marcas préprias — € o paraiso das mulheres, Sr. Presidente; viu, Senadora Damares? -,

sendo 59% com permanéncia superior a dez anos no mercado.

Nada menos que 79% do setor é composto por fabricantes de malhas e confecgoes. A
industria abrange desde pequenas empresas familiares até grandes empresas do setor e gera
mais de 3 mil empregos diretos.
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O clima frio da regiao garante a qualidade do produto que, unida a estética aprimorada,
dita a moda que repercute em outros centros urbanos espalhados pelo pais.

A cidade ainda abriga feiras e eventos relacionados ao setor, nos quais os fabricantes e
estilistas tém a oportunidade de apresentar suas colegoes e estabelecer contatos comerciais. Esses
eventos contribuem para fortalecer o setor e desenvolver ainda mais outros setores econémicos
da cidade e regiao.

A oficializagdao do titulo trard inimeros beneficios ao setor, sobretudo de midia, e
consolidara a cidade como o mais importante polo do segmento no Brasil, atraindo compradores,
investimentos e propiciando ainda mais eventos.

Por tais razdes, consideramos pertinente e meritéria a iniciativa ora proposta e somos

favoraveis a concesséo do titulo de Capital Nacional da Moda de Inverno ao Municipio de
Farroupilha, no Estado do Rio Grande do Sul.

Cumprimento, Sr. Presidente, o Deputado Bibo Nunes por essa iniciativa.

Destaco ainda que essa regido abriga inimeras vinicolas e a drea da uva moscato, onde se

pode degustar um dos melhores espumantes fabricados néo sé no Brasil, mas no mundo.

Por isso, 0 nosso voto, ante a argumentagao exposta, é pela aprovagédo do PL n° 3.605, de
2023, mandando também um abrago para o Prefeito Feltrin, Presidente, que é um cover do Elvis
Presley. Eu acredito que o senhor goste também do Elvis.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Muito bem. Quanta coisa boa, ndo é? Ser o cover do Elvis Presley é algo muito interessante. Temos
|4 em Curitiba também. Meu filho, quando crianga, tinha guitarra e procurava imitar o Elvis Presley.

Quero cumprimentar Farroupilha também e dizer que os espumantes gatchos sdo muito
bem-vindos, muito apreciados. Pelo menos |4 em casa a gente tem uma proximidade muito
grande com os espumantes do estado.

Parabéns pelo relatério, pelas referéncias, e parabéns para Farroupilha também! Que bom!

Esta em discussao a matéria. (Pausa.)
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Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.
A votacao sera realizada em bloco.

Passamos ao item 7 da pauta.

ITEM 7
PROJETO DE LEI N° 4987, DE 2019
- Terminativo -

Denomina a cidade de Floriandpolis, no Estado de Santa Catarina, Capital Nacional das
Startups.

Autoria: Camara dos Deputados

Relatoria: Senador Hamilton Mourao

Relatério: Pela aprovagéo

Autoria: Deputado Federal Carlos Chiodini.

Relatoria: Senador Esperiddo Amin.

Consulto também o Senador Hamilton Mourao se pode ser Relator ad hoc. (Pausa.)
Nao havendo objegéo, concedo a palavra a V. Exa. para a leitura do relatério.

O SR. HAMILTON MOURAO (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - RS. Como
Relator.) — Obrigado, Sr. Presidente, pela designacéo.

Solicito permissao a V. Exa. para ir direto a anélise.

De acordo com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do nosso Senado, compete a este
colegiado opinar sobre proposi¢des desta natureza.

Seguindo essa mesma norma, esté estabelecido no art. 49, inciso |, e no art. 91, §19, inciso
IV, foi confiada @ Comissdo a competéncia para decidir terminativamente sobre o projeto.
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Ademais, em virtude do carater exclusivo do exame da matéria, compete a este colegiado,
subsidiariamente, substituir a CCJ para pronunciar-se também acerca dos aspectos
constitucionais, juridicos e, em especial, no que diz respeito a técnica legislativa, e regimentais da
proposicéao.

Quanto a constitucionalidade formal do projeto, consideramos os aspectos relacionados a
competéncia legislativa, a legitimidade da iniciativa parlamentar e ao meio adequado para

veiculagcdo da matéria.

Verifica-se que compete a Unido, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre cultura, conforme esta no art. 24, inciso IX, da nossa Constituigédo. O art.
48, caput, do texto constitucional, torna legitima a iniciativa parlamentar, haja vista ndo incidir, na

espécie, reserva de iniciativa.

Por fim, revela-se adequada a veiculagdo da matéria por meio de lei ordinaria federal, visto
nao haver exigéncia constitucional de lei complementar ou outro veiculo normativo para a
disciplina do assunto.

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, parecem igualmente
inatingidos pela proposigao quaisquer dispositivos constitucionais, ndo havendo, portanto, vicios
materiais de inconstitucionalidade a apontar.

Assim, nao observamos, na proposigao, vicios relacionados a constitucionalidade do tema,
tampouco identificamos falha de natureza regimental.

Quanto ajuridicidade, a matéria estd em consonancia com o ordenamento juridico nacional,
inclusive no que concerne a técnica legislativa, tendo em vista que o texto do projeto esta de
acordo com as normas estabelecidas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que
dispoe sobre a elaboragéo, a redacao, a alteracdo e a consolidagéo das leis.

Quanto ao mérito da proposigéo, parece-nos, de fato, justificada a concessédo do titulo de
Capital Nacional das Startups ao Municipio de Florianépolis. Essa cidade, localizada no Estado de
Santa Catarina, nosso vizinho, espremida entre ambos os estados — ndo €, Senador Flavio Arns? -

destaca-se como uma referéncia nacional em inovagao e empreendedorismo.
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Com uma infraestrutura tecnoldgica de ponta, dotada de parques tecnoldgicos e centros de
inovagéo, a capital catarinense retne diversos hubs de inovagéo, oferecendo suporte técnico e
logistico as startups. O ambiente de negdcios em Florianépolis € extremamente favoravel para o
surgimento e a consolidagédo desse tipo de empresa. A cidade oferece uma série de incentivos
fiscais e programas de apoio ao empreendedorismo, que facilitam o acesso ao crédito e reduzem
os custos operacionais, permitindo que essas empresas invistam mais em pesquisa e
desenvolvimento e menos em burocracia e impostos.

Florianépolis congrega atualmente numerosos eventos de inovagao e empreendimento.
Além disso, a presenga de aceleradoras e incubadoras oferece suporte essencial para o
crescimento e a internacionalizagéo das startups locais.

Essas empresas ndo apenas geraram emprego e renda, mas também algam Florianépolis ao
mapa global da inovagéo. Reconhecer a cidade como a Capital Nacional das Startups representa,
de um lado, medida que faz jus a realidade e, de outro, um exemplo a ser seguido por outras
regioes do Pais.

Por isso, Sr. Presidente, nosso voto é pela aprovagao do PL 4.987, de 2019.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Agradego também ao Senador Hamilton Mourao, inclusive por ter sido o Relator ad hoc, lendo o
relatério do Senador Esperidido Amin, quem eu cumprimento também.

E quero cumprimentar o Estado de Santa Catarina, em primeiro lugar, um pouco espremido,
como V. Exa. colocou, entre Rio Grande do Sul e Parand, mas é um estado extraordinario em
termos da beleza natural, da beleza das praias, do litoral todo, do interior, da colonizagao do
estado, com tantas etnias |& presentes, a culindria e as iniciativas do desenvolvimento do estado.
E um estado que acabou, também, no decorrer dos anos, tendo... Em vez de ser espremido, ele
se expandiu para dentro do Parana e para dentro do Rio Grande do Sul, fazendo com que muitas
pessoas do nosso estado, por exemplo, passassem a residir em Santa Catarina nos anos mais
recentes.
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Quero cumprimentar também o Municipio de Florianépolis, inclusive dizendo que o
Presidente anterior desta Comisséo, o Senador Dério Berger — a quem quero fazer homenagem
também, por todo o trabalho desenvolvido nesta Comisséo - foi Prefeito da capital, Florianépolis.

Entédo, parabéns, como se costuma dizer, a bela e Santa Catarina.
Esta em discussdo a matéria, continua em discussao. (Pausa.)
Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.

A votacao sera realizada agora em bloco.

Passamos, entdo.. E leremos depois os requerimentos enquanto a votacdo estiver
acontecendo.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - DF) - O.k.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Pode ser, Senadora?

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF) - Pode ser.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Porque o requerimento de V. Exa. € muito importante — os requerimentos.

Entao, votacdo nominal, em bloco, dos itens. Passaremos a votagao nominal, em bloco, dos
itens 2, 5, 6 e 7 da pauta.

Solicito a Secretaria que abra a votagao.

Em votacdo as seguintes matérias, nos termos dos relatérios apresentados: PL 1.709, de
2024; PL 1.912, de 2024; PL 3.605, de 2023; PL 4.987, de 2019.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que votam com os Relatores ou as Relatoras votam

(Procede-se a votagéo.)
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Eu até solicito para as assessorias daqui, dos Senadores e das Senadoras, que, caso tenham
colocado o nome no painel, poderéo votar a distancia também.

Muito bem, enquanto a votagdo acontece, passaremos aos itens dos requerimentos, para
leitura e discusséo, e os aprovaremos na sequéncia também.

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 68, DE 2024
- Nao terminativo -

Requer, nos termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicdo Federal e do art. 93, ll, do Regimento
Interno do Senado Federal, aditamento ao REQ 61/2024-CE, para incluir o Secretario Executivo do
Consércio, senhor José Eduardo Pereira,como participante da audiéncia publica, com o objetivo de
debater as possibilidades dos consércios publicos na drea da educagéao no contexto da cooperagéo
federativa e do Sistema Nacional de Educacéo (SNE).

Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANQOS/DF)
Passo a palavra a V. Exa. para a leitura e a explanagéo, se assim julgar conveniente.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Para
encaminhar.) — Presidente, na sequéncia, séo trés requerimentos de minha autoria e trés que eu
vou subscrever, que sdo extremamente importantes: um da Senadora Soraya e dois da Senadora
Teresa.

Item 8, Requerimento 68.

Nos termos regimentais, peco aditamento ao Requerimento 61, de 2024, para incluir o
Secretario-Executivo do Consércio, Sr. José Eduardo Pereira, em audiéncia publica, para
importante debate nesta Comissao.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Esta em discussao a matéria. (Pausa.)
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Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.

O requerimento seré votado na sequéncia.

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 69, DE 2024
- Nao terminativo -

Requer, nos termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicédo Federal e do art.93, Il, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realizagéo de audiéncia publica, com o objetivo de debater o “Projeto
NaMoral - Integridade, Etica e Cidadania” desenvolvido pelo Ministério Publico do Distrito Federal
e Territérios (MPDFT).

Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
Também ¢é de V. Exa.

Com a palavra.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Para
encaminhar) - Presidente, requeiro a realizagdo de uma audiéncia publica, nos termos
regimentais, para a gente debater e conhecer o programa NaMoral - Integridade, Etica e
Cidadania, desenvolvido pelo Ministério Publico do Distrito Federal e Territérios aqui no DF.

O programa é espetacular, e eu trago aqui como convidados: o representante do MP, a
diretora de ensino de uma das escolas onde o programa é implantado, o representante do
Conselho Nacional de Educagao, a nossa Secretaria de Educagéo do Distrito Federal.

Esse é o requerimento, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Esta em discussédo o requerimento. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discusséo.
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Também sera votado na sequéncia.

ITEM 10
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 70, DE 2024
- Ndo terminativo -

Requer, nos termos do art. 58, § 29, Il, da Constituicédo Federal e do art. 93, ll, do Regimento
Interno do Senado Federal, que na Audiéncia Publica objeto do REQ 61/2024 - CE seja incluido
convidado.

Autoria: Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS/MS)
V. Exa. também o subscreve.
Com a palavra.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Para
encaminhar.) — Presidente, nos termos regimentais, requeiro aditamento ao Requerimento 61,
incluindo, como convidado na audiéncia publica, o Sr. José Eduardo Pereira Filho, Secretario-
Executivo do Consércio Brasil Central.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Esta em discussao a matéria. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.

A votagao também sera realizada posteriormente.

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCAGAO E CULTURA N° 71, DE 2024

- Nao terminativo -
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Requer nos termos do art. 58, § 29, I, da Constituigdo Federal e do art. 93, Il, do Regimento
Interno do Senado Federal, a realizagdo de audiéncia publica, com o objetivo de discutir a
implementagéo da educagéo escolar quilombola no pais.

Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE)
V. Exa. o esta subscrevendo também.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Para
encaminhar.) - Presidente, nos termos regimentais, requeremos a realizagdo de uma audiéncia

publica, com o objetivo de discutir a implementacédo da educagéo escolar quilombola no pais.

Propomos como convidados: a Sra. Nilma Lino Gomes, a Profa. Zara Figueiredo, a Sra.
Givania Maria da Silva, o Sr. Ronald dos Santos, a Sra. Maria do Socorro Silva e a Sra. Sandra
Pereira Braga, uma discussdo necessaria ainda com a presencga da Sra. Gabriellen Lohanny da
Conceigéo.

Serd um debate necessario, nesta Comissao, sobre a educacgéo escolar quilombola.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Concordo plenamente, temos que discutir ndo s6 educagao, mas infraestrutura, assuntos sociais,
acesso a saude, ter uma politica publica bem definida para todos os brasileiros e brasileiros, mas
em particular para essas comunidades quilombolas, que normalmente sofrem pela falta de acesso,
por exemplo, sem estradas adequadas, educagao e saude precarias...

Entdo, é muito importante.

Continua em discusséo. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussao.

A votacao também sera encaminhada na sequéncia.

Quero saudar a Senadora Zenaide Maia. Seja muito bem-vinda.

Passo ao item 14, ndo é, Senadora?
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A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQS - DF. Pela ordem.) -
E o 13, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Ah, é 0 13? (Pausa.) E o 13, certo, de autoria de V. Exa.

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 73, DE 2024
- Nao terminativo -

Requer, nos termos do art. 58, § 2¢, Il e V, da Constitui¢ao Federal, que seja convidado o Senhor
Camilo Santana, Ministro da Educagédo, a comparecer a esta Comissao, a fim de prestar informagées
sobre a distor¢ao de 2,7 bilhées, apontada pela CGU, nas contas do Ministério da Educagéo,
referentes ao ano de 2023.

Autoria: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF. Para
encaminhar.) - Presidente, nos termos regimentais, convido — observe que é um convite, néo é
uma convocagao - o Sr. Camilo Santana, Ministro da Educagéo, a comparecer a esta Comisséo, a
fim de prestar informagdes sobre um relatério apresentado pela CGU recentemente, que aponta
uma distorgéo de 2,7 bilhées nas contas do Ministério da Educacéo, referentes ao ano de 2023.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Esta em discussao a matéria. (Pausa.)

Se V. Exa. permitir, eu gostaria de acrescentar algumas coisas ao requerimento, ja que o
Ministro vird a esta Comissédo - e ele sempre tem vindo, ndo tem se negado a participar,
obviamente, porque é importante haver essa sincronia e articulagédo entre o Legislativo e o
Executivo. Gostaria de colocar alguns itens. Um dos itens é a questao das carreiras do FNDE e do
Inep, que nés ja discutimos aqui inimeras vezes, a Comisséo ja foi falar com a Ministra Esther, ja
fizemos audiéncia publica aqui na Comisséao, V. Exa. participou também, hd um documento que
tanto o Inep como o FNDE elaboraram, mostrando a importancia dos dois 6rgaos para a
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educacédo. E as noticias que estamos vendo pelos meios de comunicacdo séo de que talvez os
6rgaos entrem em estado de greve por falta de atendimento, de didlogo, particularmente com o
Ministério da Gestao. Tanto quanto eu soube, o Ministro da Educagéo ja dialogou bastante com
os érgéos, mas depende também dessa articulagdo dos ministérios.

E, além disso, Senadora Damares, como nés aprovamos recentemente o novo ensino médio,
para que o Ministro explique como é que vao acontecer os desdobramentos e como é que eles
chegaram no texto que foi enviado ao Congresso Nacional sobre o Plano Nacional de Educagéo.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQOS - DF) — Fantastico.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Entao, acrescentariamos isso, aproveitando a vinda dele, porque, sobre o Plano Nacional de
Educagao, nés vamos ter agora no minimo oito audiéncias publicas, ja aprovadas nesta Comissao,

além dos nomes que vém sendo sugeridos. Entéo, se V. Exa. concordar...

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQS - DF) - Eu acolho,
Presidente. O Ministro Camilo tem sido muito cortés com esta Comissao, e eu acho que dé para
a gente fazer uma audiéncia bem objetiva com os quatro itens. Eu acolho as suas trés sugestoes,
que sejam acrescentadas ao requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
E além de tudo, lembrando que o Ministro Camilo Santana é também Senador, é nosso colega

aqui do Senado Federal.
A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANQS - DF) - Sim.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Esta em discusséo, entao, o requerimento. (Pausa.)

Encerro a discussao para ser votado posteriormente.

Item 14 da pauta.

ITEM 14
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REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 74, DE 2024
- Nao terminativo -

Requer que na audiéncia publica sobre educagéo escolar quilombola, objeto do REQ 71/2024
- CE, sejam incluidos novos convidados.

Autoria: Senadora Teresa Leitdo (PT/PE)
De autoria da Senadora Teresa Leitdo e também subscrito por V. Exa.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - DF. Para
encaminhar.) - O.k.

Presidente, nos termos regimentais, requeremos um aditamento ao Requerimento 71,
incluindo mais convidados na audiéncia publica.

Incluindo: a Sra. Shirley Pimentel; o Sr. Nicolao Dino, do Ministério Publico Federal; a Sra.
Carolina Castelliano; a Sra. Karen Luise; e a Sra. Angela Terto.

Sa0 esses homes para mais convidados a audiéncia publica. E um aditamento, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Certo.

Esta em...

(Intervencéo fora do microfone.)

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianca/REPUBLICANOS - DF) - Do
Requerimento n® 71, que é um requerimento sobre educagao quilombola no Brasil, t4? Entdo esse
aqui é para aditar ao que a gente ja esta votando.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -

Aditar, acrescentar o nome.

A SRA. DAMARES ALVES (Bloco Parlamentar Alianga/REPUBLICANOS - DF) - Ela esta

acrescentando mais nomes.
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O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Temos mais um requerimento do Senador Zequinha Marinho.

Desculpe.
Esta em discussao. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, encerro a discussédo para votar o requerimento

posteriormente.
Passo ao item 12 da pauta, do Senador Zequinha Marinho.

Eu o subscrevo para aprovarmos também, porque é inclusdo de nome a requerimento ja

aprovado. Entdo, normalmente, ndo tem problema.

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSAO DE EDUCACAO E CULTURA N° 72, DE 2024
- Ndo terminativo -

Requer nos termos do art. 58, § 29, I, da Constituigdo Federal e do art. 93, Il, do Regimento
Interno do Senado Federal, que na Audiéncia Publica objeto do REQ 62/2024 - CE, do REQ 63/2024
- CE e do REQ 64/2024 - CE seja incluido convidado.

Autoria: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)
Esta em discussao a matéria. (Pausa.)

Nao havendo quem queira discutir, votaremos os requerimentos daqui a pouco, na

sequéncia.

Muito bem, a Senadora Zenaide Maia, a quem eu cumprimento, parece que gostaria
também de usar da palavra.

Com a palavra, V. Exa.
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A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN. Pela
ordem.) - Bom dia a todos e a todas que estdo nos vendo.

Nosso querido Presidente Flavio Arns, eu estive essa semana, segunda-feira, na
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, porque eles tém tido um orgamento muito
apertado nos ultimos anos, com dificuldade de investimento. E, como em todos os cursos tem
laboratérios e a ciéncia e tecnologia avangam, para esse laboratério o mandado da Senadora
botou emendas, o laboratério de engenharia elétrica. Ciéncia e tecnologia, porque nossos alunos,
quando saiam da parte tedrica para a pratica, o laboratério era obsoleto, a gente sabe do avango
disso. E eu estive conversando com o Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Norte,
Daniel, porque eu gosto muito da educagao. Por exemplo, dos institutos federais no nosso estado
sao 23 campi. Entao todos eles tém emendas do mandado da Senadora para fazer os laboratérios,
porque la a gente cresceu e, de 2017 para ¢4, a gente viu que teve um contingenciamento muito
grande para a educacéo publica. Ai eu comecei a adotar os institutos federais para ndo pararem
0S Cursos ou nao juntarem, pegarem os alunos de um campi e colocar em outro distante, porque
a gente sabe que a educagéo, como a saude, tem que ir atrds da populagédo, ndo é? Isso é a
capilarizagdo. E eles me falaram que estdo lutando pelo orcamento de custeio para as
universidades, Flavio — pediram até o apoio da gente -, que estd bem imprensado, s6 para o
custeio e pouco investimento, porque, quando a gente vai ver a manutengao dos prédios, dos
equipamentos, é grande.

E sabe o que me fez aqui correlacionar? Esse Projeto de Lei 596, de 2023, ndo esta aqui,
Flavio Arns, mas eu queria dar visibilidade a ele, que é justamente a remissdo da divida de grandes
empresas que judicializaram para ndo pagar a Contribuigcao Social sobre o Lucro Liquido. E o Fisco
mostra que é uma renuncia fiscal de R$9 bilhées. Chamando a atengéo aqui do Congresso, R$9
bilhdes é o custo para manter as 56 universidades federais do Brasil. Quer dizer, como o senhor
sempre fala aqui, e a Professora Dorinha, a saida é colocar no orgamento os alunos e os
professores, ou seja, a educacédo deste pais precisa estar, sim, no orgamento, porque, sendo, a
gente vai aprovar leis mais modernas e melhores, mas a execugéo vai ser impossivel.

Entdao me lembrei: nés nao podemos fazer... Quando o Supremo decidiu que eles tinham
que pagar esses impostos, que ficaram sem pagar durante sete anos... E agora eles tém um projeto
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de lei, que estd tramitando na Casa, querendo a renuncia para eles. E é sé o orgamento das
universidades federais do Brasil. Entdo isso é mais um argumento.

E a gente aqui nao estéd discutindo, Flavio, a questdo de a gente socorrer empresas,
renuncias fiscais, para manter os empregos. Essas empresas tiveram lucro liquido. A gente aqui
tem que ver, até porque ndés estamos numa reforma tributéria, por que ainda estamos fazendo
rendncia fiscal, ndo é? Entendeu? E o povo brasileiro tem que saber que, quando se recolhe
imposto, é para a saude, é para a educagao, é para a seguranga publica, é para a assisténcia social,
nao é para os fiscais da Receita Federal, porque a gente vé muito isso.

Dando uma olhada sobre tributagéo, inclusive nos paises mais capitalistas do mundo, que
sédo da OCDE, acho que quem mais deixa pessoas neste pais — homens, mulheres e criangas -
morrerem de morte evitaveis séo os sonegadores de imposto, porque esse imposto ia justamente
para a saude, para uma educagéo integral. Entdo, quero lembrar isso aqui.

Mas n&o é muita coincidéncia: a remisséo, a renuncia fiscal ¢ de R$9 bilhdes e, quando eu
fui a universidade, me mostraram que o orgamento das universidades federais do Brasil é de R$9
bilhdes, justamente o que a gente esta querendo fazer... Estd querendo néo; que estd aqui para
ser votado e para o qual espero a sensibilidade dos colegas, porque acho que lucro liquido seria
uma injustigca ndo sé com a populagao brasileira, mas também com quem pagou os seus impostos
em dia, porque, se a gente comecgar aqui a fazer remissao de impostos, e quem pagou, vai
devolver a quem pagou? Entendeu?

Mas quero aqui dizer que estou feliz, porque a gente estéa voltando. Eu sei que s6 foram
duas semanas, mas a gente sente falta dos colegas, do pessoal das Comissoes, porque eu acho
que todo mundo precisa de uma folga, mas chega uma hora em que a gente ja estd com vontade
de estar presente e tentar votar, o mais possivel, pautas edificantes, construtivas.

Obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
A gente é que agradece a V. Exa., Senadora Zenaide Maia.

Quero novamente fazer um elogio a V. Exa. Ja fiz muitas vezes, mas V. Exa. é contundente a

favor do povo brasileiro, particularmente das pessoas mais vulneraveis, para que haja politicas
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publicas adequadas em todas as areas e também para o ensino superior, que é tdo importante
para termos pessoas competentes, capazes, eticamente responsaveis, e termos orgamento.

Ha, inclusive, um promotor publico no Parand, que me permitam até dizer o nome, que ja
foi Procurador-Geral de Justica, Dr. Olympio de Sa Sotto Maior Neto, que costuma dizer que lugar
de crianga nao € na escola; lugar de crianga € no orgamento, porque, caso nao tenha orgamento,
€ demagogia, é demagogia ficar dizendo que lugar de crianca é na escola quando nao existem
recursos assegurados para que a crianga esteja na creche, na pré-escola... E a mesma coisa... Tanta
gente fala isso: "Nao, é importante". Entdo estd bom. Entédo, vamos olhar o orgamento, como V.
Exa. coloca.

Eu sé quero sugerir, em fungédo do que foi externado também na sua fala, que essa questao
do custeio e investimento, que é um desafio para as universidades federais — e isso tem que ser
abordado -, que poderia ser objeto da outra darea com o convite que fizemos ao Ministro Camilo
Santana.

Entao, se V. Exas. concordarem, incluiriamos...

(Intervencéo fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
N&o, o Ministro abordar esse tema, porque é o Ministro que vem. Quando o Ministro vem, é sé
ele, ndo ha outras pessoas, mas que se faga um comparativo de antes, durante e depois, porque
as pessoas, os reitores... V. Exa. mencionou o reitor do Estado do Rio Grande do Norte, mas os
reitores, de uma maneira geral, colocam que os recursos de hoje sao inferiores aos recursos de
anos, varios anos atras. Entdo, poderiamos incluir esse item na vinda do Ministro para que ele
possa abordar isso com todo o conhecimento e com todos os dados dos quais ele dispoe Ia no
Ministério da Educacgéo.

Concordam... Acho que nao ha objegéo, nao é?

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN) — De jeito

nenhum. E importantissimo, porque vai mostrar isso, e ele vai confirmar isso.

Na verdade, o Orcamento sempre foi aquela caixa preta. Eu me lembro de que, quando eu
cheguei como Deputada, dizia-se aqui o seguinte... Quando eu dizia: "Deixe-me dar uma olhada
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no orgamento”, ai me mostravam uma pilha imensa de papéis. Eu dizia: "Eu sé queria saber as
proporgdes, a percentagem"”. Porque do orgamento da 92 economia do mundo - alguns ja
dizendo que é a 82 — quase 50% ficam para juros e servicos de uma divida que nunca foi auditada,
mesmo estando na Constituigdo, isso nao é do Governo A, B ou C. E esse povo que é o mercado
financeiro ou dos bancos, eles nao participam. E a gente da Comissao de Orgamento, quando é
presente, vocé passa um ano todo discutindo o orgamento e quem fica com a metade dele nunca
sentou na mesa para discutir com a gente, para a gente pelo menos pedir que ao invés de ficar
com 45, 50% de orgamento, ceda 15%, para a gente complementar saude, educagao, seguranga
publica, assisténcia social.

Flavio, vocé diz: "N&o, Zenaide, vocé esta propondo calote". Nao é calote, porque eu, como
médica, a gente sabe que aqui a expertise é dos juristas, nossos colegas juristas. Eu tenho que me
embasar muito mais nisso, meus assessores séo quase todos advogados para isso. Entdo procurei
saber. As maiores dividas publicas do mundo sédo a americana e a do Jap&do. Mas o que o Governo
faz? Senta com o mercado financeiro, com os bancos, e diz: "N6s vamos pagar tanto porcento do
orgamento, porque nés ndo podemos parar 0s servigos essenciais e muito menos deixar de
investir, porque esse investimento é justamente para quem gera emprego e renda.

Entao, pode-se ter coragem de chamar quem fica com a metade do orgamento para
explicar, porque fica com metade do orgamento, deixando o subsidiado bem abaixo do que
deveria ser a saude publica, a gente vendo homens, mulheres e criangas morrerem de morte
evitada por falta de um leito de UTI, verem criangas cedo cooptadas pelo crime, porque quem
quis reduzir a violéncia botou a crianga, o jovem, todos numa educacéo publica de qualidade em
tempo integral, até para possibilitar que maes e pais possam trabalhar; e uma seguranga publica,
gente, onde a gente nao precise estar votando leis cada dia com maiores punigées. Isso me chama
a atengéo, Flavio, e com certeza a do senhor, porque a gente tem esse olhar também para as

pessoas com deficiéncia, que sdo os mais vulneraveis.

O que ¢ que acontece? O pais, o Estado nao oferece uma educagéo publica de qualidade
em tempo integral para suas criangas e seus jovens? Ironicamente, é nesse pais que todo dia
apertam nas leis, aumentando o numero de tempo nas cadeias, dessas criangas e desses
adolescentes que eles deixaram a deriva. Porque é simples: se os pais ndo adotam porque néao
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podem, por varios motivos, por questdes econdmicas, ou muitos podem ser viciados, ter algum
vicio em drogas e isso, se o Estado nao adotar, é claro que o crime vai adotar, gente!

Ai, aqui, a gente vé mil projetos de lei: "Vamos reduzir a maioridade penal". Daqui a pouco,
nés vamos, porque, no Rio de Janeiro e em todos os lugares, a maioria ja é com dez anos com
um fuzil na méo... Daqui a pouco, vai ser aprovado aqui um projeto de lei em que, quando o bebé
nascer, se a méae era criminosa, ele ja estard condenado.

Entao, educacéo, educacao, educagéo.
Obrigada, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Eu sé quero lembrar a V. Exa., além de concordar com tudo o que foi dito, que eu sempre uso
uma expressdo que eu escutei do nosso Presidente Rodrigo Pacheco |4 no Parand, uns anos atras
- dois, trés, quatro anos atras. Ele disse: "N6s podemos ter um pais diferente, mais desenvolvido,
mais justo se, no periodo de zero a dezoito anos, que é a educagéo basica, nada faltar — nada
faltar". Quer dizer, é educagao. Nada faltar. Entao, isso significa acesso a escola, permanéncia na
escola, infraestrutura, valorizagdo dos professores, conectividade, enfim, o que for necessério.
Nada faltar.

Eu me arriscaria a dizer que isso vai sair mais barato do que vocé investir, obviamente, na
seguranca, na droga, porque a crianga vai estar |4, e é esporte, musica, cultura, profissionalizagao
durante o dia inteiro, com comida. E é aquilo que a Finlandia faz - a Finlandia —; quer dizer, ndo é
o Brasil: politica publica para a familia do aluno - politica publica para a familia -, para o aluno
que esta 14 na escola. E olhar a situagao da familia do aluno. Ent&o, isso seria extraordinario.

Em relagcdo a todos os 9 bilhdes, a gente deve dizer: por que a gente ndo olha para 18?
Porque, agora: "Nao, vamos endurecer as regras do BPC". Eu digo: "Meu Deus do Céu, endurecer
as regras do BPC?". Claro, tem que ter pente-fino a vida toda. Ninguém que n&o tenha o direito
pode estar recebendo um beneficio, mas vamos endurecer, e com prazos, inclusive. Entéo, o que
é BPC? E pessoa com deficiéncia e pessoa idosa. Pessoa com deficiéncia que nao tem acesso a
escola, que nao tem acesso a transporte, que ndo tem acesso a medicamento, que nao tem acesso
a fralda, que ndo tem nada, quando o Governo deveria estar fazendo aquilo que esta na Lei
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Brasileira de Inclusao: ter avaliagdo biopsicossocial. Esta escrito na lei, e isso ja foi aprovado dez
anos atras — dez anos. "N&o, vamos fazer a pericia médica." Estd em desacordo com aquilo que a
lei determina, que é avaliagdo biopsicocognitiva, quer dizer, do médico, e social, para ver a
condigdo da familia, para vocé nao ter aquele critério de um quarto de salario minimo, porque,
dependendo da familia e da deficiéncia da crianga, vocé precisa ter, inclusive, mais: meio, um, dois
salérios minimos - tem familia que tem trés filhos com deficiéncia, quatro filhos com deficiéncia.
E chegam ao extremo de dizer que Bolsa Familia constitui renda da familia - imagine, renda?! —, e
ai diminuem o BPC. Ou o BPC constitui renda e ndo ganha o Bolsa Familia. Ai eu digo: "Olha, vire
os olhos para os 9 bilhées, mas tem que ter pente-fino; ndo sou contra”. Sempre ter, nas pericias,
nas aposentadorias e tudo isso, mas a gente verificar isso.

V. Exa. tem filho com deficiéncia; eu também. O meu filho faleceu no ano passado, e a gente
sabe como que é dificil uma familia que tem um filho com autismo pegar o 6nibus, duas horas
para vir fazer uma pericia ou isso, ou aquilo. Quer dizer, ja ndo pega o 6nibus, ndo consegue
trazer, chega no médico, pericia médica... Nao é pericia médica, é avaliagéo biopsicossocial, como

esta na lei e que nao foi regulamentada por dez anos.

E com o idoso é a mesma coisa. Quer dizer, o idoso tem direito ao BPC, que néo é INSS e
nédo é previdéncia; é assisténcia social. Ndo é previdéncia; € assisténcia. E qualquer pais
desenvolvido do mundo tem programas de assisténcia social, mas focam... "Vamos endurecer as
regras ai." Endurecer as regras, quer dizer, se nés temos pessoas com deficiéncia, agora com o
mosquito, oropouche - nao sei como é que se pronuncia oropouche -, nés vamos ter muitas
criangas com deficiéncia que vao nascer pela falta de condigées basicas de saude, de acesso e tal,
porque isso afeta, como ja o zica virus afetou. Va ver uma crianga com microcefalia para ver o
que... Quer dizer, como é que uma familia..? A mae deixa de trabalhar, a mae se anula,
normalmente a mulher se anula; ou uma outra crianga, que eu ainda vi, na semana passada, com

autismo, a mée presa, o padrasto se casou com outra mulher, e a crianga esta abandonada.

Quer dizer, sao desafios que tém que ser enfrentados, sé que o foco esta sendo colocado...
Quero insistir, s6 merece receber... Ndo pode haver fraude, nunca, em coisa nenhuma, mas o foco

tem que estar em outra diregéo, nao é?

Muito bem!
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A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN) - Eu
lembro que, nesta Casa — o povo brasileiro tem que saber —, a gente aprovou a renda per capita
de meio salario minimo em 2019.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -

Exatamente.

A SRA. ZENAIDE MAIA (Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSD - RN) -
Aprovamos, a Presidéncia da Republica vetou, nés derrubamos o veto aqui, como um todo, e
chegou uma medida proviséria. Nao foi naquela época, ai voltou a ser um quarto de salario
minimo. Eu sei disso porque eu acompanhei de perto e sei o que é vocé querer que uma mae,
uma familia consiga manter uma pessoa com deficiéncia com um quarto de salario minimo.

E lembrando aqui, para aqueles que nao tém esse olhar mais humano, lembrem-se:
ninguém desenvolve nenhum pais no mundo sem reduzir as desigualdades sociais. Com tanta
desigualdade social, para aqueles que visam ao lucro - porque tem espago para todos —, empresa
€ para ter lucro, mas néao é para matar as pessoas também, entendeu? Até porque a gente sabe
que quem produz riqueza é o trabalhador; até para vocé enricar, tem que botar gente para
trabalhar para vocé.

Entao, este olhar: ou se reduzem as desigualdades sociais, que sao assustadoras... E 1% da
populagdo tem mais de 60% da riqueza do pais. Isso ndo funciona, Flavio. Alguém tem que ter
coragem de dar esse grito, tirar uma parte do dinheiro dos bancos. Eu costumo dizer que o
sistema financeiro pode ser essencial, mas ele ndo educa, ele ndo constréi, nem edifica nada. E
nao é facil a gente votar nada aqui contra esse sistema. Inclusive, eu tenho uma PEC, a 79, que
limita os juros dos cartdes de crédito e cheque especial a, no méaximo, trés vezes os da taxa Selic
- eu néo estou nem mexendo na politica monetaria do Banco Central -, ela estéd desde 2019 na
CCJ e néo é votada. O que o sistema financeiro faz com o povo brasileiro, com as familias,
explorando com esses juros de até 400% ao ano, isso é um acinte a sociedade, porque hoje as
familias usam, desde essa crise de pandemia e tudo, o cheque especial para comprar
medicamento e fazer a feira. Mas é um absurdo tdo grande, e a gente sabe que nos paises de
origem eles cobram, no maximo, 2% a 3% ao ano. Chegou ao absurdo de, se eu comprar um
celular desse financiado pelo cartéo e eu sé pagar o minimo, eu pago mais quatro. Ai, as vezes, o
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pessoal acha que é muito radicalismo, mas eu digo: o ladrao se roubar é um, mas o banco levou
trés; eu paguei mais trés. Isso é real, isso é a vida de cada um da gente — 400% de juros! Isso € um
verdadeiro vampiro real do povo brasileiro, das familias. Ai depois fica isso...

A gente tem que ir atrds de quem ganha muito, porque essa reforma tributéria, desde que
eu fui Deputada, eu era da Comissao de Defesa da Mulher, mas eu ja dizia... "O que a senhora vai
falar sobre tributacdo?" Eu digo: ninguém é mais economista, ninguém entende mais de
economia do que dona de casa. Entdo me dé o direito que eu vou entrar nisso aqui.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Agradeco, Senadora Zenaide Maia.

Ja atingimos ha algum tempo o quérum para a votagdo nominal.
Estd encerrada a votagao.
Solicito que se abra o painel.

(Procede-se a apuracéo.)

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Votaram SIM 14 pessoas; NAO, nenhum Senador ou Senadora.

Abstengao, nenhum voto também.

Entao, estdo aprovados os projetos de lei, nos termos dos relatérios apresentados: PL 1.709,
de 2024; PL 1.912, de 2024; PL 3.605, de 2023; PL 4.987, de 2019.

As matérias serdo encaminhadas a mesa para as providéncias cabiveis.
Passaremos agora a votagao simbdlica dos requerimentos lidos anteriormente.

Em votagao os seguintes Requerimentos n°s: 68, de 2024; 69, de 2024; 70, de 2024; 71, de
2024; 72, de 2024; 73, de 2024; e 74, de 2024.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que concordam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

Aprovados.



7 W
%,,,”;"‘: CUTTITENSS

%,

SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa

Eu sé quero dizer que, dentro de uma ou duas semanas, iniciaremos também o ciclo de
audiéncias publicas sobre o Plano Nacional de Educagao, oito delas ja estdo organizadas e
aprovadas.

Eu quero saudar o Senador lzalci Lucas, grande lideranga no Senado Federal na area da
educacéo e de outras areas também. V. Exa. sempre é uma referéncia na area tributaria também.

Estamos envolvidos ai com essa discussdo, ndo é verdade, Senador |zalci Lucas?

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Pela ordem.) — Presidente,

primeiro quero cumprimenta-lo e cumprimentar a nossa querida Senadora Zenaide.

Eu vou me ausentar um pouquinho, mas eu estou acompanhando de longe. Eu estou
assumindo agora a coordenagao da discussao da reforma tributaria.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Que bom! Esta em boas mé&os.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - Hoje nés apresentamos o
plano de trabalho. J4 séo mais de 11 reunides programadas até 22 de outubro para apresentar o
relatério. Entdo a gente vai ter muita audiéncia toda terga-feira e algumas as quartas-feiras.
Também estao todos convidados.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
Muito bem! Importante noticia ai para todos nés e para a sociedade.

Quero aproveitar, porque nao haviamos feito no inicio da nossa reuniéo...

Submeto a deliberagéo do Plenario a dispensa da leitura e a aprovagéo das Atas da 402 e
da 412 Reunides desta Comissao.

As Sras. Senadoras e os Srs. Senadores que as aprovam permanegam como se encontram.
(Pausa.)

As atas estdo aprovadas e serdo publicadas no Didrio do Senado Federal.

Quero mais uma vez agradecer a Secretaria, a Andréia e a Carol, que agora que ird para um
outro setor aqui do Senado - desejamos toda a sorte, trabalho e colaboragdo com esta Comisséo.
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Quero dar as boas-vindas também para a Camila, que estard aqui junto; também para a
Consultoria do Senado; para os meios de comunicagdo do Senado; para todos e todos os
assessores dos Senadores e Senadoras. Também cumprimento todos e todas que nos
acompanham pelo Brasil.

Eu, inclusive, quero solicitar ao Diogo que possa fazer sempre a entrega dos resumos do
FNDE e Inep. Tem um documento muito interessante e muito importante sobre a importancia
desses dois 6rgaos para a educagdo no Brasil, pesquisas educacionais. Como vamos ter uma
educacéo de qualidade se o quadro funcional do Inep néao for adequadamente valorizado? Tudo
depende de numeros, de pesquisas, de conceitos, de regides, dos exames nacionais.

O Inep e o FNDE sao 6rgaos que lidam com centenas, quer dizer, com dezenas de bilhoes,
centenas... Até eu diria que sé no Fundeb, ndo s6 por causa dos recursos federais, mas dos estados
e municipios, os critérios todos, sdo R$250 bilhdes de reais por ano: PDDE (Programa Dinheiro
Direto na Escola), Pnae, alimentagéo, transporte, e ha um quadro absolutamente desvalorizado
no FNDE.

Ja fizemos audiéncia publica com o Presidente do Inep e com a Presidente do FNDE, ambos
solidarios integralmente como pessoas que comandam instituigées tdo importantes. E, por isso,
nés estamos pedindo que o Ministro, na vinda dele, no convite que foi aprovado, também reforce
isso junto ao Ministério da Gestéao.

Essa situagdo é completamente diferente de uma necessidade para milhares, dezenas de
milhares de pessoas: |4 no FNDE nés estamos falando, imagine, de 200 pessoas — 200 -, |4 no Inep
estamos falando de mil pessoas. E a educagéo no Brasil depende desses 6rgaos, prestigiados,
valorizados financeiramente, em termos de carreira... E 0 apelo que a gente faz novamente, dentro
desse turbilhao de confusées que acontecem, porque nés estamos falando de 300 — deveriam ser
mais, ja foram mil. Mas vamos aumentar, ter carreira, que se diga: "N&o, eu quero trabalhar no
FNDE e no Inep porque |4 é uma drea importante para o pais e valorizada". Por isso que nés
estamos, inclusive, colaborando, para mostrar para os Senadores e Senadoras: como é que um
6rgéo que lida, que trabalha, que afinal encaminha centenas de bilhdes de reais pode trabalhar
com um quadro téao reduzido?
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O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF. Pela ordem.) — Presidente, s6
para informar a V. Exa.: nés acabamos de aprovar na CAE o projeto da corregdo anual do Pnae,
muito importante para o processo de alimentacéo na escola.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -

Isso, também.

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - DF) - E a corregéo anual, para ndo
ficar defasado, como ficou muito tempo.

O SR. PRESIDENTE (Flavio Arns. Bloco Parlamentar da Resisténcia Democratica/PSB - PR) -
E, a alimentag&o escolar é um dos programas; o Pnate é outro programa; PDDE, Dinheiro Direto
na Escola; quer dizer, se houvesse um indicativo de greve dessas instituicdes... Para valorizar, para
dizer... Todo mundo valoriza tanto, mas na educagao nunca se valoriza. E nés queremos trabalhar,
como Comisséo, para que o quadro funcional do MEC seja adequado, porque temos que ter
infraestrutura nesses érgaos, Inep, FNDE, para que haja, inclusive, estudos e perspectivas de como
aprimorar a distribuigao de recursos ja existentes e que devem ser usados na sua plenitude, com
visdes novas. Mas ndo ha tempo, ndo ha espago para as pessoas trabalharem nesse sentido.

Muito bem, nada mais havendo a tratar, agradeco a presenca de todos e todas e declaro

encerrada a presente reuniéo.
Obrigado.

(Iniciada as 10 horas e 15 minutos, a reunigo é encerrada as 11 horas e 38 minutos.)



